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Siglas e abreviaturas 

ABC, SROC, L.da — Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados  
– Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da 

cfr.  — conferir 
doc. — documento 

ISSAI — International Standards of Supreme Audit Institutions 
LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas1 
SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VEC                                                                                                                                                                                              — Verificação Externa de Contas 
  

                                                   
1 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da 

Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
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Sumário 

O que auditámos? 

Verificou-se a conta de gerência do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas, relativa ao ano económico de 2016, com o objetivo de confirmar a 
legalidade e regularidade das operações efetuadas e a fiabilidade dos sistemas de con-
trolo interno, bem como se as contas e as demonstrações financeiras foram elaboradas 
de acordo com as regras contabilísticas fixadas e refletem fidedignamente as receitas, 
as despesas e a situação financeira e patrimonial. 

O que concluímos? 

• O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos necessários 
à sua conferência e análise, nos termos das resoluções e instruções do Tribunal 
de Contas; 

• As demonstrações financeiras relativas à gerência de 2016 apresentam de forma 
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a 
posição financeira do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores, em 
31-12-2016, conclusão que se baseia, de acordo com as normas de auditoria 
sobre a utilização do trabalho de outros auditores, na opinião formulada pela 
empresa especializada ABC, SROC, L.da; 

• O Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas foi 
financiado, quase em exclusivo pela receita emolumentar; 

• A despesa destinou-se principalmente ao pagamento de remunerações certas e 
permanentes, à aquisição de serviços e ao pagamento de abonos variáveis ou 
eventuais; 

• O ativo é constituído em 74,4% pelo imobilizado; 

• O passivo respeita integralmente a acréscimos e diferimentos; 

• Nos custos e perdas operacionais destacam-se os custos com pessoal e os 
fornecimentos e serviços externos; 

• Os proveitos e ganhos respeitam quase integralmente a emolumentos.  
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 A verificação externa da conta de gerência do Cofre Privativo da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas, foi realizada em cumprimento do programa de fiscali-
zação da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, para 20172, e no exercí-
cio das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 54.º e 113.º, alínea b), 
da LOPTC. 

2 A ação enquadra-se no plano trienal do Tribunal de Contas, para 2017-2019, onde se 
encontra programada a apreciação da atividade financeira e a prestação de contas in-
dividuais da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (Cofre e OE), no âm-
bito do objetivo estratégico 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de 
contas e a responsabilidade nas finanças públicas, e em execução da linha de ação es-
tratégica 01.04 – Intensificar a realização de auditorias financeiras e de verificações 
de contas, individuais e consolidadas, das entidades contabilísticas que integram o 
perímetro de consolidação das administrações públicas, em especial tendo em vista a 
certificação da CGE e da CSS e a análise financeira do setor público administrativo 
alargado, no subprograma 1.4 – Controlo do Sector Público Administrativo – Admi-
nistração Central, e no domínio de controlo 11 – Prestação de contas. 

2. Enquadramento normativo 

3 O Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas é dotado de 
autonomia administrativa e financeira e património próprio3, encontrando-se sujeito à 
obrigação de elaboração e prestação de contas4. 

4 Tem como órgão de gestão o conselho administrativo, composto pelo Subdiretor- 
-Geral do Serviço de Apoio da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
que preside, e por dois vogais5. Este órgão exerce a competência de administração fi-
nanceira, competindo-lhe, designadamente6: 

• Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo Presidente; 

• Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a entidade que tenha 
autorizado a respectiva realização; 

                                                   
2 O programa de fiscalização para 2017 foi aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em 

sessão de 15-12-2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, p. 37756, sob o 
n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 19-12-2016, pp. 10575 e 10576, sob o n.º 1/2016. 

3 Artigo 35.º, n.º 1, da LOPTC. 
4 Artigo 51.º, n.º 2, alínea c) da LOPTC. 
5 Artigo 34.º, n.º 3, da LOPTC. 
6 Artigo 34.º, n.º 4, da LOPTC. 

https://dre.pt/application/conteudo/105652698
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• Preparar os projectos de orçamento, bem como as propostas de alteração 
orçamental que se revelem necessárias; 

• Gerir o Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 

3. Âmbito e objetivos 

• A verificação incidiu sobre a conta de gerência de 2016, com o âmbito definido 
no artigo 54.º da LOPTC. De acordo com o respetivo plano global7, visou os 
seguintes objetivos:  

• Análise do processo de prestação de contas, para certificar a respetiva 
conformidade documental com as normas do Plano Oficial de Contabilidade 
Pública8 e as resoluções e instruções do Tribunal de Contas para a organização e 
documentação de contas9/10; 

• Verificar se as demonstrações financeiras refletem a real situação financeira e 
patrimonial; 

• Apurar se as operações realizadas respeitaram as normas legais e 
regulamentares aplicáveis; 

• Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de 
abertura e de encerramento; 

• Certificar os parâmetros identificados no Apêndice I. 

4. Metodologia e técnicas de controlo  

5 A conta de gerência do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas foi submetida a auditoria de empresa especializada, levada a efeito pela ABC – 
Azevedo Rodrigues, Batalha e Costa - Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, 
L.da, doravante designada por ABC, SROC, L.da. 

6 A execução dos trabalhos obedeceu às Normas Internacionais de Auditoria emanadas 
pela International Federation of Accountants, complementadas pelas normas e orien-
tações técnicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais determi-
nam que o exame seja executado com o objetivo de se obter um grau de segurança ra-

                                                   
7 O plano global da verificação externa foi aprovado por despacho de 02-02-2017, exarado na informação 
n.º 40-2017-DAT-UAT III (doc. 1.01). 
8 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de setembro. 
9 Instrução n.º 1/2004 (2.ª série) – 2.ª Secção, publicada no Diário da República, 2.ª Série, n.º 38, de 14-02-2004, 

aplicada às entidades sujeitas aos poderes de controlo financeiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas pela Instrução n.º 1/2004, de 02-03-2004, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 16, de 20-04-2004. Do-
ravante, qualquer referência a instruções do Tribunal de Contas reporta-se a estas instruções. 

10 Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas n.º 1/2016. Doravante, qualquer referência a resoluções do 
Tribunal de Contas reporta-se a esta resolução. 

https://dre.pt/application/file/1923832
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2004/Série+II+Nº+16+de+20+de+Abril+de+2004/Instrução+Nº+1+de+2004.htm
https://dre.pt/application/conteudo/105652698
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zoável sobre as demonstrações financeiras, concluindo com um relatório que comporta 
a opinião dos auditores. 

7 A auditoria incluiu a realização de reuniões com os responsáveis dos serviços e outros 
dos departamentos relevantes, para diagnóstico e definição das ações a desenvolver e 
ao levantamento e análise dos principais aspetos do sistema de controlo interno exis-
tente, com vista a identificar o nível de risco da entidade e o planeamento do âmbito e 
da extensão dos procedimentos de auditoria. No trabalho realizado, a ABC, SROC, 
L.da, apurou, nas diferentes áreas, um nível de risco baixo, tendo em atenção as recor-
rentes auditorias realizadas e o nível de confiança obtido na análise ao sistema de con-
trolo interno. 

8 A ABC, SROC, L.da, efetuou uma análise, por amostragem, da documentação de supor-
te dos valores e das informações constantes das demonstrações financeiras, a aprecia-
ção dos princípios contabilísticos adotados, das regras e procedimentos contabilísticos, 
da organização geral e da fiabilidade do sistema contabilístico, assim como dos crité-
rios e métodos de mensuração adotados. 

9 Foi selecionada uma amostra de 212 processos11, sobre os quais se realizaram testes de 
conformidade e substantivos que incluíram revisões analíticas e do controlo interno, 
verificações documentais, contagens físicas e circularizações de saldos. 

10 O exame abrangeu, também, a verificação da concordância da informação financeira 
constante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras, a análise dos pro-
cedimentos de contratação pública e a obtenção do conhecimento das tecnologias de 
informação adotados pela Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas que su-
portam os dados e informações necessárias para a elaboração das demonstrações fi-
nanceiras. 

11 No decurso dos trabalhos obtiveram-se esclarecimentos junto dos serviços do núcleo 
de gestão financeira e patrimonial da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas. 

12 A equipa de auditoria da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas baseou-
se na opinião formulada pela ABC, SROC, L.da, de acordo com as normas de auditoria 
sobre a utilização do trabalho de outros auditores12. Procedeu à verificação da conta, 
incluindo, designadamente, a certificação dos parâmetros que constam do Apêndice I, 
a confirmação dos documentos que instruíram o processo de prestação de contas, em 
conformidade com as resoluções e instruções do Tribunal de Contas, bem como o Pla-

                                                   
11 Relativos às contas: Imobilizações incorpóreas, corpóreas e amortizações; Existências e consumos; Clientes, con-
tribuintes e utentes; Estado; Caixa, depósitos bancários e títulos negociáveis; Acréscimos e diferimentos; Provisões, 
outros riscos e encargos e contingências; Fundos próprios; Fornecedores; Fornecimentos e serviços externos; Custos 
com o Pessoal; Outros Custos e Perdas, Impostos e taxas e Outros proveitos e ganhos. 
12 Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais, capítulo VI, e ISSAI 1610. 
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no Oficial de Contabilidade Pública, e a análise da execução orçamental da receita e 
da despesa e da situação financeira e patrimonial. 

13 Os documentos que fazem parte do processo estão gravados em CD, que foi incluído 
no dossiê físico, a fls. 2. Estes documentos estão identificados no Apêndice II ao pre-
sente Relato (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde 
ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo 
do Relato identifica-se apenas o respetivo número. 

5. Condicionantes 

14 Regista-se a total colaboração e disponibilidade do conselho administrativo e do nú-
cleo de gestão financeira e patrimonial da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas, bem como da ABC, SROC, L.da. 

6. Contraditório 

15 Em conformidade com o disposto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido ao 
conselho administrativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, para 
efeitos de contraditório. O presidente daquele órgão informou que o relato mereceu a 
concordância do conselho administrativo da SRATC, nada mais havendo a acrescentar 
ou esclarecer13. 

16 Nos termos do disposto na parte final do artigo 13.º, n.º 4, da LOPTC, a resposta foi 
integralmente transcrita no Anexo II ao presente relatório. 

7. Responsáveis 

17 Os responsáveis pela gerência em análise são os membros do conselho administrativo 
do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, identifica-
dos no quadro seguinte14. 

Quadro I – Síntese da relação nominal de responsáveis 

Responsáveis Cargo Período  
de responsabilidade 

Fernando Manuel Quental Flor de Lima Presidente 

01-01-2016 
a 

31-12-2016 

João Paulo Carvalho de Oliveira Camilo Vogal efetivo 

Luis Francisco Martins de Medeiros Borges Vogal efetivo 

Maria da Graça Aguiar Carvalho Vogal suplente 

Ana Beatriz Tavares de Melo Carneiro Mira Vogal suplente 

Fonte: Relação nominal de responsáveis. 

                                                   
13 Ofício n.º 453-CA, de 28-03-2017 (doc. 4.01). 
14 Cfr. Relação nominal de responsáveis (doc. 2.1.02). 
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II. Observações 

8. Conclusões da auditoria da ABC, SROC, L.da 

18 Com fundamento nas verificações efetuadas, a ABC, SROC, L.da apresentou o relató-
rio de auditoria15, no qual expressa a seguinte opinião: 

(…) as demonstrações financeiras (…) apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspetos materiais, a posição financeira do Tribunal de Contas – Secção 
Regional dos Açores – Agregado, Orçamento de Estado e Cofre Privativo, em 31 
de Dezembro de 2016, o seu desempenho financeiro e fluxos de caixa relativos ao ano 
findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente 
aceites em Portugal para o setor público (POCP – Plano Oficial de Contabilidade 
Pública). 

19 Os relatórios de auditoria e de conclusões e recomendações constam do processo ele-
trónico16, encontrando-se, também, reproduzidos no Anexo I, na parte referente à con-
ta do Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas. 

9. Instrução processual e documental 

20 Os documentos de prestação de contas foram entregues em formato digital, em 
02-03-2017. 

21 Após a receção do relatório de auditoria elaborado por empresa especializada, o conse-
lho administrativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas realizou, em 
24-03-2017, a prestação eletrónica de contas, através da plataforma disponível, para o 
efeito, em www.tcontas.pt, respeitando o prazo estipulado no n.º 4 do artigo 52.º da 
LOPTC17. 

22 A contabilização das operações foi realizada nos termos do Plano Oficial de Contabi-
lidade Pública e a conta foi apresentada de acordo com as instruções e resoluções  do 
Tribunal de Contas, contendo a totalidade dos documentos aí previstos. 

23 Efetuada a conferência e análise documental, procedeu-se à conciliação da informação 
apresentada, concluindo-se existir consistência técnica da conta de gerência. 

24 Destaca-se o facto das operações que integram os recebimentos e os pagamentos no 
mapa de fluxos de caixa estarem sustentadas nos correspondentes documentos de su-
porte. 

                                                   
15 Cfr. § 7, supra.  
16 Doc. 2.2.02. 
17 O artigo 52.º, n.º 4 da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de Abril do ano seguinte 
àquele a que respeitam». 

http://www.tcontas.pt/
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10. Execução orçamental e evolução da receita 

25 O orçamento do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Con-
tas, no montante de 493 081,00 euros, foi aprovado pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março18. No decurso da gerência, aquela dotação foi reforçada em 52,3%, com a inte-
gração na receita do saldo da gerência anterior, no montante de 257 749,00 euros19, o 
que fixou o orçamento corrigido em 750 830,00 euros. 

26 A receita cobrada, deduzida do saldo da gerência anterior, totalizou 455 614,50 euros, 
originados, quase exclusivamente, na receita emolumentar que teve uma execução de 
88,9% (429 409,53 euros). O remanescente respeita, essencialmente, ao subsídio soci-
al de mobilidade20 no valor de 26 089,13 euros. 

Quadro II – Execução da receita  
(em Euro e em percentagem) 

Classificação da receita 
Orçamento 

Execução 
Grau  de 
execução 

(%) Inicial Corrigido 

Receitas correntes 492.981,00 492.981,00 455.513,89 92,4 
Emolumentos do Tribunal de Contas 482.881,00 482.881,00 429.409,53 88,9 

Juros de mora 100,00 100,00 15,23 15,2 

Outras receitas correntes 10.000,00 10.000,00 26.089,13 260,9 

Receitas de capital 100,00 100,00 100,61 100,6 
Reposições não abatidas nos pagamentos 100,00 100,00 100,61 100,6 

Outras receitas 0,00 257.749,00 257.748,43 100,0 
Saldo da gerência anterior 0,00 257.749,00 257.748,43 100,0 

 493.081,00 750.830,00 713.362,93 95,0 
Fonte: Mapas de alterações e do controlo orçamental da receita.  
Notas: 1. O orçamento inicial não inclui o saldo da gerência anterior, no montante de 257 748,43 euros (arredondado para 

257 749,00 euros, no orçamento corrigido). A sua utilização está condicionada à regra do equilíbrio orçamental consagrada 
no artigo 25.º da LEO21, correspondendo o orçamento da despesa ao volume da receita a cobrar no exercício. 
2. Não considera o valor de 104 239,92 euros de operações de tesouraria. 

 

27 O acréscimo da receita total face a 2015, no montante de 120 502,26 euros (20,3%), 
decorreu, essencialmente, do aumento do saldo da gerência anterior, 150 623,55 eu-
ros, uma vez que a receita emolumentar diminuiu 47 355,46 euros. 

                                                   
18 Diploma que aprovou o Orçamento do Estado para 2016. 
19 O saldo da gerência anterior foi arredondado no orçamento corrigido, cfr. quadro II. 
20 O subsídio social de mobilidade, no âmbito dos serviços aéreos regulares entre o continente e a Região Autónoma 
dos Açores foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 41/2015, de 24 de março. O modo de apuramento do valor do subsídio 
encontra-se definido na Portaria n.º 95-A/2015, de 27 de março. 
21 Lei de enquadramento orçamental, aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, republicada em anexo à Lei 
n.º 41/2014, de 10 de julho, mantida transitoriamente em vigor nos termos do disposto no artigo 7.º, n.º 2, da Lei 
n.º 151/2015, de 11 de setembro.  
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Quadro III – Evolução da receita 
(em Euro e em percentagem) 

Classificação da receita 2015 2016 ∆ 2016/2015 ∆ % 

Receitas correntes 485.735,79 455.513,89 -30.221,90 -6,2 
Emolumentos do Tribunal de Contas 476.764,99 429409,53 -47.355,46 -9,9 

Juros de mora 0,00 15,23 15,23 — 

Outras receitas correntes 8.970,80 26.089,13 17.118,33 190,8 

Receitas de capital 0,00 100,61 100,61 — 
Reposições não abatidas nos pagamentos 0,00 100,61 100,61 — 

Outras receitas 107.124,88 257.748,43 150.623,55 140,6 
Saldo da gerência anterior 107.124,88 257.748,43 150.623,55 140,6 

Total 592.860,67 713.362,93 120.502,26 20,3 
Fonte: Mapa de fluxos de caixa de 2015 e 2016. 

11. Execução orçamental e evolução da despesa 

28 A despesa orçamental, no montante de 493 081,00 euros, foi reforçada em 
197 375,00 euros, por via da utilização de parte do saldo da gerência anterior22. O or-
çamento corrigido, deduzido de cativos no valor de 123 347,00 euros23, ficou com 
uma dotação de 567 109,00 euros. 

29 A despesa paga totalizou 513 848,18 euros, menos 53 260,82 euros do que o previsto, 
originando uma execução de 90,6%. 

30 As despesas correntes, com 504 481,78 euros e uma execução de 93,4%, representam 
98,2%, no total. Destinaram-se, essencialmente, ao pagamento de remunerações cer-
tas e permanente, 163 160,89 euros (31,8% da despesa total), à aquisição de serviços, 
159 483,99 euros (31%) e ao pagamento de abonos variáveis ou eventuais, 110 539,07 
euros (21,5%). 

31 As despesas de capital, no valor de 9 366,40 euros, equivalentes a 1,8% do total, des-
tinaram-se, essencialmente, à aquisição de equipamento de informática, 7 273,97 eu-
ros.  

  

                                                   
22 A insuficiência das receitas próprias originou a utilização de parte do saldo da gerência anterior e a dispensa da 
aplicação da regra do equilíbrio orçamental, prevista no artigo 25.º da Lei de Enquadramento Orçamental, tendo em 
conta a necessidade de assumir compromissos, relativos a despesas de funcionamento em consequência das cativa-
ções efetuadas nas despesas com aquisição de bens e serviços e reforçar as dotações de despesas com pessoal, em 
consequência da escassez das dotações do Orçamento do Estado, autorizada por despachos do Presidente do Tribunal 
de Contas, de 12-05-2016 e 04-11-2016 (doc. 2.2.01). 
23 Cfr. cativações previstas no artigo 3.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, e no artigo 5.º do Decreto-Lei 
n.º 18/2016, de 13 de abril. 
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Quadro IV – Execução da despesa  
(em Euro e em percentagem) 

Classificação da despesa 
Orçamento 

Execução 
Grau de 

execução 
(%) Inicial Corrigido* 

Despesas correntes 466.081,00 540.109,00 504.481,78 93,4 
Remunerações certas e permanentes 56.146.00 163.349,00 163.160,89 99,9 

Abonos variáveis ou eventuais 121.122,00 112.390,00 110.539,07 98,4 

Segurança social 37.686,00 62.666,00 61.836,39 98,7 

Aquisição de bens 17.300,00 15.813,00 9.461,44 59,8 

Aquisição de serviços 221.300,00 185.691,00 159.483,99 85,9 

Outros encargos financeiros 200,00 200,00 0,00 0,0 

Diversas-Outras-Reserva 12.327,00 0,00 0,00 0,0 

Despesas de capital 27.000,00 27.000,00 9.366,40 34,7 
Equipamento de informática 15.000,00 15.000,00 7.273,97 48,5 

Equipamento administrativo 10.000,00 10.000,00 1.792,43 17,9 

Equipamento básico 1.000,00 1.000,00 0,00 0,0 

Artigos e objetos de valor 1.000,00 1.000,00 300,00 30,0 

Total 493.081,00 567.109,00 513.848,18 90,6 
Fonte: Mapas de alterações e do controlo orçamental da despesa. 
Nota: Não considera o valor de 104 239,92 euros de operações de tesouraria. 
* Sem cativos, no valor de 123 347,00 euros. 

32 A despesa total aumentou 53,3% (178 735,94 euros) relativamente a 2015, devido, 
essencialmente, ao acréscimo de 137 142,29 euros nas despesas com o pessoal. 

33 De acordo com o Relatório de Gestão, as despesas com o pessoal do mês de dezem-
bro24, foram suportadas pelo Cofre Privativo, devido à insuficiente dotação do orça-
mento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas (Orçamento do Esta-
do)25. 

Quadro V – Evolução da despesa  
(em Euro e em percentagem) 

Classificação da despesa 2015 2016 Estrutura 
(%) ∆ 2016/2015 ∆ % 

Despesas correntes 331.956,70 504.481,78 98,2 172.525,08 52,0 
Despesas com o pessoal  198.394,06 335.536,35 65,3 137.142,29 69,1 

Aquisição de bens e serviços 133.532,64 168.945,43 32,9 35.412,79 26,5 

Outros encargos financeiros 30,00 0,00 0,0 -30,00 — 

Despesas de capital 3.155,54 9.366,40 0,8 6.210,86 196,8 
Aquisição de bens de capital 3.155,54 9.366,40 1,8 6.210,86 196,8 

Total 335.112,24 513.848,18  178.735,94 53,3 
Fonte: Mapa de fluxos de caixa de 2015 e 2016. 

                                                   
24 Remunerações certas e permanentes – 107 190,50; Abonos variáveis e eventuais – 43,21 euros; Caixa Geral e 
Aponsentações e Segurança Social – 24 651,89 euros (doc. 2.1.06).  
25 Doc. 2.1.22, pág. 9. 
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34 Decorre das informações constantes da conta de gerência que os compromissos assu-
midos foram pagos na totalidade, com exceção do compromisso de 150,00 euros regis-
tado na rubrica 02.02.14 – Estudos, pareceres, projetos e consultadoria, que não foi 
pago em virtude de em 31-12-2016 não terem sido prestados os serviços adjudicados. 

12. Demonstração numérica 

35 Em resultado da verificação da conta extrai-se a seguinte demonstração numérica, 
baseada nos registos efetuados no mapa de fluxos de caixa26: 

Quadro VI – Demonstração numérica 
(em Euro) 

Débito  Crédito 

Saldo da gerência anterior 257.748,43  Saído na gerência 513.848,18 

   Execução orçamental 257.748,43     Despesas correntes 504.481,78 

   Operações de tesouraria           0,00     Despesas de capital     9.366,40 

Recebido na gerência 455.614.50  Operações de tesouraria(2) 104.239,92 

   Receitas correntes 455.513,89  Saldo para a gerência seguinte 199.514,75 

   Reposições não abatidas 
   nos pagamentos        100,61     Execução orçamental 199.514,75 

Operações de tesouraria(1) 104.239,92     Operações de tesouraria           0,00 

  817.602,85   817.602,85 
     

Fonte: Mapa fluxos de caixa. 
Notas: (1) Importâncias retidas para entrega ao Estado ou outras entidades. 

(2) Importâncias entregues ao Estado e outras entidades. 
 
 

36 A gerência abriu com um saldo de 257 748,43 euros, confirmado na conta de 2015, 
objeto de verificação externa de contas (Relatório n.º 03/2016-VEC/SRATC, aprovado 
em sessão de 29-03-2016). 

37 Encerrou com um saldo de 199 514,75 euros, certificado através das reconciliações 
bancárias que constam do presente processo27. 

  

                                                   
26 Doc.2.1.07. 
27 Doc 2.1.14 a 2.1.17. 
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13. Análise económico-financeira 

38 A contabilidade do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas assenta no Plano Oficial de Contabilidade Pública, o que permite a utilização 
da classe 0 – contas de controlo orçamental e de ordem, além dos movimentos regista-
dos nas restantes classes, associadas à contabilidade patrimonial. 

13.1. Balanço 

39 A situação financeira e patrimonial do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas, no final de 2016, está espelhada no balanço28: 

Quadro VII – Síntese do balanço 
(em Euro e em percentagem) 

Designação 2016 Estrutura 
(%) 2015 ∆ 

 2016/2015 ∆ % 

ATIVO          

Imobilizado  1.426.436,60 74,4 1.438.216,33 -11.779,73 -0,8 

Existências 10.109,71 0,5 17.680,33 -7.570,62 -42,8 

Dívidas de terceiros-Curto prazo 26.803,48 1,4 58.435,27 -31.631,79 -54,1 

Disponibilidades 199.514,75 10,4 257.748,43 -58.233,68 -22,6 

Acréscimos e diferimentos 255.345,70 13,3 211.676,14 43.669,56 20,6 

 Total do ativo líquido 1.918.210,24 100,0 1.983.756,50 -65.546,26 -3,3 

FUNDOS PRÓPRIOS E PASSIVO      

Fundos próprios  
 

    

Património 2.110.994,21 110,1 2.110.994,21 0,00 0,0 

Doações 3.551,04 0,2 967,56 2.583,48 267,0 

Reservas decorrentes da transferência de ativos 0,00 0,0 2.609,94 -2.609,94 — 

Resultados transitados -144.156,64 -7,5 -344.777,58 200.620,94 -58,2 

Resultado líquido do exercício -68.537,60 -3,6 197.106,98 -265.644,58 -134,8 

Total dos fundos próprios 1.901.851,01 99,1 1.966.901,11 -65.050,10 -3,3 

Passivo      

Acréscimos e diferimentos 16.359,23 0,9 16.855,39 -496,16 -2,9 

Total do passivo 16.359,23 0,9 16.855,39 -496,16 -2,9 

Total dos fundos próprios e passivo 1.918.210,24 100,0 1.983.756,50 -65.546,26 -3,3 
Fonte: Balanço. 

40 O ativo líquido, 1 918 210,24 euros, diminuiu 3,3% (65 546,26 euros) relativamente a 
2015 e é composto em 74,4% pelo imobilizado, 1 426 436,60 euros. Os restantes 
25,6% respeitam, essencialmente, a acréscimos e diferimentos, 13,3%, e disponibili-
dades, 10,4%. 

 

                                                   
28 Doc. 2.1.18.  
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41 Os fundos próprios, 1 901 851,01 euros, diminuíram 3,3% (65 050,10 euros), face a 
2015, em resultado da diminuição do resultado líquido do exercício em 
265 644,58 euros e do acréscimo dos resultados transitados em 200 620,94 euros. Cor-
respondem a 99,1% do ativo líquido, evidenciando-se o património, com 
2 110 994,21 euros. 

42 O passivo, 16 359,23 euros, respeita integralmente a acréscimos e diferimentos, não 
existindo dívidas a terceiros em 31-12-2016. 

13.2. Demonstração de resultados 

43 A informação sobre a atividade económica do Cofre Privativo da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas está patente na demonstração de resultados29, onde 
constam a estrutura dos proveitos e custos, permitindo apurar o resultado líquido do 
exercício. 

Quadro VIII – Demonstração de resultados  
(em Euro e em percentagem) 

Designação 2016 Estrutura 
(%) 2015 ∆ 2016/2015 ∆ % 

CUSTOS E PERDAS           
Custo das mercadorias vendidas  
e das matérias consumidas 7.740,36 1,4 7.045,25 695,11 9,9 

Fornecimentos e serviços externos 165.859,41 30,6 128.715,43 37.143,98 28,9 

Custos com o pessoal 331.614,21 61,2 194.957,16 136.657,05 70,1 

Amortizações do exercício 24.766,03 4,6 23.634,38 1.131, 65 4,8 

Provisões do exercício 2.376,15 0,4 9.323,11 -6.946,96 -74,5 

Outros custos e perdas operacionais 47,00 0,0 0,00 47,00 — 

Custos e perdas operacionais 532.403,16 98,3 363.675,33 168.727,83 46,4 
Custos e perdas financeiras 0,00 0,0 20,00 -20,00 — 

Custos e perdas extraordinárias 9.295,04 1,7 30.440,29 -21.145,25 -69,5 

Custos e perdas 541.698,20 100,0 394.135,62 147.562,58 37,4 
Resultado líquido do exercício -68.537,60  197.106,98 -265.644,58 -134,8 

Total 473.160,60  591.242,60 -118.082,00 -20,0 
PROVEITOS E GANHOS   

 

  

  Impostos e taxas 412.114,35 87,1 581.281,44 -169.167,09 -29,1 

Outros proveitos e ganhos operacionais 26.872,24 5,7 9.054,75 17.817,49 196,8 

Proveitos e ganhos operacionais 438.986,59 92,8 590.336,19 -151.349,60 -25,6 
Proveitos e ganhos extraordinários 34.174,01 7,2 906,41 33.267,60 3.670,3 

Total 473.160,60  591.242,60 -118.082,00 -20,0 
Resumo:     

 Resultados operacionais -93.416,57  226.660,86  

 Resultados financeiros 0,00  -20,00  

 Resultados correntes -93.416,57  226.640,86  

 Resultado líquido do exercício -68.537,60  197.106,98    
Fonte: Demonstração de resultados. 

                                                   
29 Doc. 2.1.19. 
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44 Os custos e perdas, 541 698,20 euros, respeitam em 98,3% a custos e perdas operaci-
onais, 532 403,16 euros, onde se destacam os custos com pessoal, 331 614,21 euros, e 
os fornecimentos e serviços externos, 165 859,41 euros. Estas duas componentes re-
presentam, em conjunto, 91,8% dos custos e perdas.  

45 Os custos e perdas operacionais aumentaram 46,4% (168 727,83 euros) relativamente 
a 2015, devido, essencialmente, ao aumento dos custos com pessoal em 70% 
(136 657,05 euros).  

46 Os proveitos e ganhos, 473 160,60 euros, respeitam quase integralmente a emolumen-
tos contabilizados em impostos e taxas, 412 114,35 euros, componente que diminuiu 
29,1% (169 167,09 euros) face a 2015.  

47 Apurou-se um resultado líquido negativo de 68 537,60 euros. 
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III. Conclusões  

14. Principais conclusões 

48 Após a análise da informação contabilística da conta do Cofre Privativo da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas, relativa a 2016, retiram-se as seguintes 
conclusões: 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

8. 
(§ 18) 

O relatório da auditoria efetuada pela ABC, SROC, L.da, formaliza uma opini-
ão favorável sobre as contas da gerência de 2016, referindo que as demons-
trações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os 
aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do Cofre Privativo da 
Secção Regional dos Açores, em 31-12-2016. 

9. 
(§§ 20 a 22) 

A prestação de contas foi efetuada em formato digital e por via eletrónica, 
através da plataforma disponível em www.tcontas.pt. O processo foi instruído 
com os documentos necessários à sua conferência e análise, nos termos das 
resoluções e instruções do Tribunal de Contas. 

9. 
(§§ 23 e 24) 

Os documentos inseridos na conta de gerência conferem-lhe consistência 
técnica e as operações que integram os recebimentos e os pagamentos no 
mapa de fluxos de caixa estão sustentadas nos correspondentes documentos 
de suporte. 

10. 
(§§ 26 e 27) 

A receita cobrada, deduzida do saldo da gerência anterior, totalizou 
455 614,50 euros, originados, quase exclusivamente, na receita emolumentar 
que teve uma execução de 88,9% (429 409,53 euros). Face ao ano de 2015, a 
receita aumentou 120 502,26 euros – 20,3%. 

11. 
(§§ 29, 30 e 32) 

A despesa, no valor de 513 848,18 euros, destinou-se principalmente ao pa-
gamento de remunerações certas e permanentes (31,8% dos gastos globais), 
a aquisições de serviços (31%), e ao pagamento de abonos variáveis ou even-
tuais (21,5%). Relativamente a 2015, a despesa aumentou 178 735,94 euros – 
53,3%. 

13.1. 
(§§ 40 a 42) 

O ativo líquido, 1 918 210,24 euros, é composto em 74,4% pelo imobilizado, 
1 426 436,60 euros. 

Nos fundos próprios, 1 901 851,01 euros, destaca-se o património, com 
2 110 994,21 euros. 

O passivo, 16 359,23 euros, corresponde integralmente a acréscimos e dife-
rimentos. 

13.2. 
(§§ 44 e 46) 

Os custos e perdas, 541 698,20 euros, respeitam em 98,3% a custos e perdas 
operacionais, onde se destacam os custos com pessoal, 331 614,21 euros, e 
os fornecimentos e serviços externos, 165 859,41 euros. 

Os proveitos e ganhos, 473 160,60 euros, respeitam quase integralmente a 
emolumentos contabilizados em impostos e taxas, 412 114,35 euros. 

http://www.tcontas.pt/
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15. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões, nos termos do disposto 
nos artigos 54.º, n.º 3, 78.º, n.º 2, alínea a), e 113.º, alínea b), conjugado com o artigo 
105.º, n.º 1, todos da LOPTC. 

Expressa-se ao conselho administrativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas e à Azevedo Rodrigues, Batalha, Costa & Associados – Sociedade de Revi-
sores Oficiais de Contas, L.da, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração 
prestadas no desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos do artigo 9.º, n.os 1 e 5, do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de 
maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório ao conselho administrativo. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 30 de março de 2017. 

O Juiz Conselheiro 

 

Os Assessores, em suplência 

  

 

Fui presente 
O Representante do Ministério Público 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo III Ação n.º 17-402VEC3 

              Entidade fiscalizada:  Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

                    Sujeito passivo: Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

 

Entidade fiscalizada 
Com receitas próprias   X  
Sem receitas próprias    

(em Euro) 

Base de cálculo 
Valor) 

Receita própria (2) Base de cálculo (3) 

455 513,89 1% 4 555,14 

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo 4 555,14 

 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que 
aprovou o Regime Jurídico dos Emolumen-
tos do Tribunal de Contas, foi retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 29 
de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 
28 de agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-
B/2000, de 4 de abril. 

(4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 5 
vezes o VR (n.º 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR (va-
lor de referência) corresponde ao índice 100 da escala in-
diciária das carreiras de regime geral da função pública, fi-
xado atualmente em 343,28 euros, pelo n.º 1.º da Portaria 
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

(2) No cálculo da receita própria não são conside-
rados os encargos de cobrança da receita, 
as transferências correntes e de capital, o 
produto de empréstimos e os reembolsos e 
reposições (n.º 4 do artigo 9.º do Regime Ju-
rídico dos Emolumentos do Tribunal de Con-
tas) 

(5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 
50 vezes o VR (n.º 5 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - va-
lor de referência). 

(3) Nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas, são devidos emolumentos no mon-
tante de 1% do valor da receita própria da 
gerência. 
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Ficha técnica 

 

Nome Cargo/Categoria 

António Afonso Arruda Auditor-Chefe 

Belmira Couto Resendes Auditora 

Marisa Fagundes Pereira Técnica Verificadora Superior 
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I – Relatório de auditoria da ABC, SROC, L.da  
(na parte relativa ao Cofre da SRATC) 
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I – Parâmetros certificados 

Parâmetros certificados Observações 

1. A conta de gerência foi instruída com todos os documentos mencionados nas instruções do 
Tribunal de Contas, aplicáveis à entidade? Sim 

2. A conta de gerência foi instruída com os documentos mencionados na Resolução n.º 1/2016-
PG? Sim 

3. O período de responsabilidade, de pelo menos um dos responsáveis, corresponde ao período 
da conta de gerência? Sim 

4. A ata da reunião de apreciação das contas foi elaborada de acordo com as notas técnicas 
previstas nas instruções do Tribunal de Contas? Sim 

5. O saldo inicial inscrito no mapa de fluxos de caixa coincide com o saldo final da gerência 
anterior? Sim 

6. O saldo de encerramento de execução orçamental é positivo ou nulo? Positivo 

7. O saldo de encerramento de operações extraorçamentais é positivo ou nulo? Nulo 

8. Os recebimentos no mapa de fluxos de caixa coincidem com os valores que constam na 
relação dos documentos de receita? Sim 

9. Os pagamentos no mapa de fluxos de caixa coincidem com os valores que constam na rela-
ção dos documentos de despesa? Sim 

10. O total dos recebimentos coincide com o total da receita cobrada no mapa de controlo orça-
mental da receita? Sim 

11. O total dos pagamentos coincide com o total da despesa paga no mapa de controlo orçamen-
tal da despesa? Sim 

12. A despesa autorizada e/ou paga, observa, em todas as rubricas, as dotações orçamentais 
aprovadas? Sim 

13. No mapa de controlo orçamental da despesa todos os compromissos assumidos foram pa-
gos? Não(1) 

14. 
As entradas de receitas do Estado e de operações de tesouraria, que constam no mapa de 
fluxos de caixa, coincidem com os valores dos mapas de operações extraorçamentais da 
receita? 

Sim 

15. 
As saídas de receitas do Estado e de operações de tesouraria, que constam no mapa de 
fluxos de caixa, coincidem com os valores dos mapas de operações extraorçamentais da 
despesa? 

Sim 

16. Todas as rubricas de operações extraorçamentais têm saldo nulo ou positivo? Sim 

17. O valor do saldo para a gerência seguinte, no mapa de fluxos de caixa, coincide com o saldo 
contabilístico evidenciado na síntese das reconciliações bancárias? Sim 

18. Os valores dos depósitos na conta do tesouro e das dívidas a terceiros de curto prazo, no 
balanço, refletem a situação a 31 de dezembro? Sim 

19. O resultado líquido do exercício que consta da demonstração de resultados coincide com o 
inscrito no balanço? Sim 

20. Os resultados transitados do ano de 2016 correspondem ao somatório dos resultados transi-
tados com os resultados líquidos do ano de 2015? Não(2) 

21. Observa-se o princípio da especialização ou do acréscimo? Sim 

(1) Na rubrica 02.02.14-Estudos, pareceres, projetos e consultadoria ficaram compromissos por pagar no valor de 150,00 pelo facto de, 
em 31-12-2016, não terem sido prestados os serviços adjudicados. 

(2) Cfr. ponto 3.8.2, pág. 24, do relatório de conclusões e recomendações da ABC, SROC, L.da. 
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II – Índice do dossiê corrente 

Pasta Doc. Descrição  Data 

1  Plano de verificação  

 1.01 Plano de verificação externa – Informação 
n.º 40/2017-DAT-UAT III 22-02-2017 

2  Prestação de contas  
2.1  Conta gerência  

 2.1.01 Entrada da conta na plataforma e-contas 24-03-2017 

 2.1.02 Relação nominal de responsáveis 21-02-2017 
 2.1.03 Alterações orçamentais-receita  21-02-2017 

 2.1.04 Alterações orçamentais-despesa  21-02-2017 

 2.1.05 Controlo orçamental-receita  21-02-2017 

 2.1.06 Controlo orçamental-despesa  21-02-2017 

 2.1.08 Fluxos de caixa 21-02-2017 

 2.1.07 Relação dos documentos de receita  21-02-2017 

 2.1.09 Relação dos documentos de despesa  21-02-2017 

 2.1.10 Contratação administrativa-situação dos contratos 21-02-2017 
 2.1.11 Contratação administrativa-formas de adjudicação 21-02-2017 

 2.1.12 Operações extraorçamentais-receita 21-02-2017 

 2.1.13 Operações extraorçamentais-despesa 21-02-2017 

 2.1.14 Síntese das reconciliações bancárias 21-02-2017 

 2.1.15 Reconciliações bancárias  21-02-2017 

 2.1.16 Extratos dos saldos bancários em 31-12-2016 03-01-2017 

 2.1.17 Extratos dos movimentos em trânsito 02-02-2017 
 2.1.18 Balanço 21-02-2017 

 2.1.19 Demonstração de resultados 21-02-2017 

 2.1.20 Caracterização da entidade 21-02-2017 

 2.1.21 Notas ao balanço e à demonstração de resultados 21-02-2017 

 2.1.22 Relatório de gestão 21-02-2017 

 2.1.23 Normas de controlo interno 21-02-2017 

 2.1.24 Mapas de fundo de maneio 21-02-2017 

 2.1.25 Mapa de responsabilidade de crédito 08-02-2017 
 2.1.26 Ata da reunião de aprovação das contas 21-02-2017 

2.2  Outros documentos  

 2.2.01 Autorização de dispensa da aplicação da regra do 
equilíbrio orçamental 

12-05-2016 
04-11-2016 

 2.2.02 Relatórios de auditoria e de conclusões e recomen-
dações elaborado pela ABC, SROC, L.da. 10-03-2017 

3  Relato  

 3.01 Relato 27-03-2017 

4  Contraditório  

 4.01 Remessa do relato para contraditório 28-03-2017 

 4.02 Ofício n.º 485 do conselho administrativo 28-03-2017 
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Pasta Doc. Descrição  Data 

5  Relatório  

 5.01 Relatório n.º 03/2017-VEC/SRATC 30-03-2017 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a 
fls. 2. 
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